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ADMINISTRAÇÃO

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
047/2025 

 
- Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada: CIRURGICA UNIAO 
LTDA, CNPJ 04.063.331/0001-21, Ata de Registro N° 116/2025 no valor de R$ 
11.100,00;  
- Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada: LUMAR COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 49.228.695/0001-52, Ata de Registro N° 
117/2025 no valor de R$ 56.190,00; 
 - Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada: H. H. CAVALARO 
LTDA, CNPJ: 34.063.076/0001-88, Ata de Registro N° 118/2025 no valor de R$ 
12.960,00; 
- Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada: HOSPILAR COM. MAT. 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ: 26.234.900/0001-97, Ata de Registro N° 
119/2025 no valor de R$ 25.920,00; 
- Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Contratada: CIRURGICA CUSTOM 
CARE LTDA, CNPJ: 53.968.717/0001-98, Ata de Registro N° 120/2025 no valor de R$ 
26.040,00; 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Fraldas Descartáveis para Atender 
Demandas Judiciais da Secretaria Municipal de Saúde. Cosmópolis, 14 de Outubro de 
2025 - Antonio Claudio Felisbino Junior - Prefeito Municipal 

 
 
  
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027  
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

                                                 
 

DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do, inciso VIII, do 
artigo 72, da Lei 14.133/21, RATIFICA o Termo de Dispensa de Licitação nº 033/2025 – Processo 
Administrativo nº 6944/2025 (Fundamento Legal Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021) e AUTORIZA a 
emissão de nota de empenho em favor das empresas: Fundacao Dr. Jayme Rodrigues. , inscrita no CNPJ 
sob nº 04.831.032/0001-90, no valor de R$ 9.245,50 (nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), Clinica Ortopedica Jundiai Ltda. , inscrita no CNPJ sob nº 02.653.545.0002-03, no 
valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), SMA – Servico Medico de Anestesia Jundiai S/S , 
inscrita no CNPJ sob nº 19.970.519/0001-20, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Ortho System – 
Comercio, Importacao e Exportacao de Implantes Ortopedicos, inscrita no CNPJ sob nº 
08.970.028/0001-63, no valor de R$ R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), referente a Contratação de 
serviços para revisão de cirurgia de artroplastia e quadril, aquisição e reimplante de nova prótese 
(OPME) para atender Ordem Judicial, devido ao menor preço ofertado, bem como ao atendimento a sua 
Habilitação, tudo em conformidade a Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Cosmópolis, 02 de outubro de 2025. 

 

 

Antonio Claudio Felisbino Junior  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027  
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

                                                 
 

DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do, inciso VIII, do 
artigo 72, da Lei 14.133/21, RATIFICA o Termo de Dispensa de Licitação nº 032/2025 – Processo 
Administrativo nº 7914/2025 (Fundamento Legal Art. 75, inc. II da Lei Federal 14.133/2021) e AUTORIZA a 
emissão de nota de empenho em favor da empresa: Primax Industria e Comercio de Moveis Ltda. – CNPJ: 
85.515.542/0001-50 no valor R$ 12.749,00 (doze mil, setecentos e quarenta e nove reais), referente a   
Aquisição de móveis de escritório para Secretaria de Promoção Social e Ação Comunitária, devido ao menor  
preço ofertado, bem como ao atendimento a sua Habilitação, tudo em conformidade a Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
 

Cosmópolis, 13 de outubro de 2025. 

 

 

Antonio Claudio Felisbino Junior  
Prefeito Municipal 
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FINANÇAS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores 
alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, 
por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição 
imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais da Administração 
do Município de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de cesta básica 
para os colaboradores da Prefeitura do Município de Cosmópolis. 

A continuidade da entrega de cesta básica para os colaboradores da 
prefeitura trata-se de razões de relevante interesse público para o Município de 
Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem Cronológica, 
devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda 

 Nota de Liquidação: 5656/2025, 5657/2025 e 5658/2025 

Valor: R$ 388.636,99 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 14 de outubro de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 
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